
PROJETO DE LEI Nº 068-01/2017 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal e dá outras providências 

 
 

   LAIRTON HAUSCHILD, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou, de acordo com o Autógrafo n° ____/2017 e 
sanciona e promulga a seguinte LEI: 
 
   Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 

crédito junto à Caixa Econômica Federal até o valor de R$ 3.606.444,62 (Três 
milhões, seiscentos e seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 
dois centavos), no âmbito do Programa Avançar Cidades, destinados à obras de 
qualificação viária no município de Cruzeiro do Sul/RS, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000. 
 
   Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 
encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a 
garantia do Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e do 
Fundo de Participação dos Municípios. 
 
   Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 
   Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
 
   Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada. 
 
   Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
    

    GABINETE DO PREFEITO, 18 de dezembro de 2017. 
  
 
 
 
 
                                                            LAIRTON HAUSCHILD 
                                                            Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
 
 
RUDI RUBEN SCHNEIDER 
Sec. Administração e Finanças 



 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 
PROJETO DE LEI Nº 067-01/2017 
 
 
 
    
 
 
  Senhor Presidente 
  Senhores(as) Vereadores(as) 
 
 
 

 
 
   Apresentamos a seguir o Projeto de Lei nº 067-01/2017, por meio do 

qual solicita-se autorização para contratar operação de crédito junto à Caixa 

Econômica Federal, no âmbito do Programa Avançar Cidades, destinados à obras de 

qualificação viária no município de Cruzeiro do Sul/RS, incluindo: 

   - Pavimentação asfáltica com CBUQ de prolongamento da Rua D. 

Pedro II, a partir da esquina com a Rua São José até o bairro Cascata, numa 

extensão de 1.256,00 metros; 

   - Capeamento asfáltico com CBUQ das ruas Pe. Afonso Weiler e Laura 

Azambuja numa extensão de 1.048,00 metros, interligando o bairro Vila Célia com 

o bairro Glucostark, com passagem pelos bairros Vila Rosa e Loteamento Popular e 

Jardim dos Ventos; e 

   - Calçada Acessível para Pedestres na Avenida Frederico Germano 

Haenssgen, na extensão de 2.240,00 metros com a construção Abrigos para 

Usuários de Transporte Coletivo em locais apropriados. 

 
  Esperamos a compreensão dos Senhores(as) Vereadores(as) para a 

aprovação, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas Senhorias para quaisquer 

informações e justificativas complementares que se fizerem necessárias. 

            
 
 
 

LAIRTON HAUSCHILD 
                    Prefeito Municipal 
 
 
Ilmo. Senhor 
SÉRGIO LUÍS BACKES 
Presidente da Câmara de Vereadores 
CRUZEIRO DO SUL - RS 


